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"Dispõe sobre doação de área de terreho 

ao Esta.do de !J.iinas Ge1·ais n 0 

A Câmar'a Ml.Ulicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

t_;uir1te Lei: 

Art 0 l!:! - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar ao Esta" 

do de f'Hnas Gerais o lote n!l 09 (nove) da ouadra 17 {delZlessete)' 

c•Jm área do 405 1 00 m2 (0,UB.trocentos e cinco metros quadrados), s_1 

tuado á !l\!8. i·Jachado de Assis, no Bairro Londrina, Distrito de são 

Benedi te, de propriedade do IviunicÍpio; --:cor1forme TV!atricula n2 t 
, , 

14.057, fls. 45, Livro 20AZ do Cartoric de Registro Geral de Imo~ 

veis desta Comarcao 

Art 0 22 - A presente doação destina~se exclusivamente a cons~ 

t.r'ugão de UP1 C011tro de Sal.tde na referid_a áreao 

.4.rt 0 3º ... Esta Lei entrará en1 vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiq3es em contr~rioo 

Mando, portento, a quem o conhecimento e a execução da pre~ 

sente Lei pePtencer, qL1e a cti..-npra e a fs.ça cun1prir tão inteiramen'" 

te com.o nela se contéma 
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